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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA - 1426-2023 CONSTITUI NÚCLEO MUNICIPAL DE

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DESIGNA CRISTIANE ADRIELI
SALOMÃO

PORTARIA Nº 1426/2023
 

CONSTITUI o NÚCLEO MUNICIPAL DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – NMRF e
DESIGNA a servidora SUELEN ANGELICA
BATTISTUZ como representante institucional
incumbida de coordenar a execução do Acordo
de Cooperação Técnica celebrado entre o
Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - Incra e a Prefeitura Municipal de
Chopinzinho-PR, visando a execução do
programa Titula Brasil, mediante ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1.334/2021 e dá
outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO,
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo n° 63, inciso X, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar a servidora Cristiane Adrieli Salomão, titular
do RG Nº 9.954.182-2 SSSP/PR, matrícula funcional nº 1819-
4, ocupante do cargo de Agente Fiscal, como auxiliar do
NÚCLEO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA – NMRF.
Art. 2º Designar a servidora Suelen Angelica Battistuz, titular
do RG nº 9.371.371-0 SSP/PR, matrícula funcional n° 1809-5,
ocupante do cargo de Agente Fiscal, como representante
institucional incumbida de coordenar a execução do Acordo de
Cooperação Técnica nº 1.334/2021 celebrado entre o INCRAe
a Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR, visando a execução
do programa Titula Brasil.
Art. 3º. Revogar a Portaria 1.336/2022 a partir de 09 de
novembro de 2023.
 
Art. 4º. Revogar o Art 2º referente a Portaria 955/2021, a
partir de 09 de novembro de 2023.
 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 14 DE
NOVEMBRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito
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